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Senhor Presidente; 
Biênio 202! 

Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Klebson dos Santos 
Costa, que abaixo subscreve, propde ao Egrégio plenario a seguinte medida de interesse publico: 

“Indico ao Poder Executivo, a aquisição de terreno no fundo das residéncias da rua Gov. Anténio 

Carlos Valadares para construgiio de estrada que ligue a entrada cidade até a saida para o 

Povoado Lagoas”. 

JUSTIFICATIVA 

O trafego de carretas e outros transportes pesados tem danificado as ruas da cidade 
principalmente préximo ao local indicado, e a abertura da estrada serd benéfica para diminuir o 
transtorno como melhorar o deslocamento sem necessariamente passar por dentro do municipio. 
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